

[image: C:\Users\User\Desktop\brasao.png]
Poder Legislativo
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Quitéria do Maranhão -MA
CNPJ: 07.376.031/0001-90
Ata da 96ª Sessão Ordinária do 2º Período da 25ª Legislatura da Câmara Municipal de Santa Quitéria- MA (Biênio 2025/2026)
Aos dias 19 de março de 2026, às 10h20, no plenário da Câmara Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, localizada na Rua Lucas Candeira, Nº 100, bairro Jardins, reuniram-se em sessão ordinária os(as) vereadores(as)Alda Maria Araújo Lopes, Carleandro Fernandes da Silva, Maria Luzinete Pereira Lopes, Francisco Augusto Meireles da Silva, Wilson Garcia da Silva, Josemar dos Santos Carvalho, Joerbert Sousa e Auriete Lima Costa. Todos se reuniram na presença do ilustríssimo Presidente desta Casa, o vereador George Ricardo Caldas Pimentel. O Presidente declarou a sessão aberta pediu que todos ficassem de pé para a execução do Hino Nacional da República Federativa do Brasil, conforme previsto no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Após a execução do hino, o Presidente solicitou um minuto de silêncio em respeito ao falecimento da Ex-Prefeita Maria da Conceição Teles de Araújo. Logo após o Secretário Administrativo Dr. Matheus Moreira fiz a leitura da ata da sessão anterior, a qual foi aprovada. Em ato contínuo, o Presidente informou que foi entregue aos nobres vereadores o projeto de lei n° 001/2026 que “PROÍBE A REALIZAÇÃO DE MANOBRAS PERIGOSAS COM MOTOCICLETAS, MOTONETAS E CICLOMOTORES, POPULARMENTE CONHECIDAS COMO "GRAU" OU "EMPINADA", EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, E DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Mencionou a notificação feita ao Município, Secretário de Obras e Urbanismos, para que a lei municipal n° 513/2025 que “PROÍBE A REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE LIXO E DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO SEM A DEVIDA PROTEÇÃO DE LONA OU SIMILARES E DE OUTRAS PROVIDENCIAS DENTRO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO” seja executada. Aberto o pequeno expediente o Presidente concede a palavra aos nobres vereadores. Na oportunidade, o vereador Dr. Augusto Meireles, deu um bom dia a todos, saudou a mesa diretora, fez uma observação ao projeto de lei em pauta, ser de grande importância para o município, sugerindo que sejam convidados os representantes da Polícia Militar, Polícia Civil, Defensoria Pública, e outros setores, para acompanhar a discursão. Continuando, mencionou a importância de considerar os impactos na comunidade, especialmente as pessoas com autismo. Sugerindo que o projeto seja aprofundado antes de ser aprovado. A vereadora Auriete Lima, cumprimentou os presentes, pediu para seja acrescentando um artigo ao projeto para proibir a utilização de canos kadron e uma medida para apreender veículos conduzidos por menores. A vereadora Alda Maria, cumprimentou a todos os presentes, diz que o projeto tem seu apoio, compartilhou experiências pessoais sobre o barulho excessivo e o risco que os jovens que dirigem de forma irresponsável representam para a comunidade, especialmente para crianças, idosos e pessoas que precisam de tranquilidade. Acredita que o projeto pode ajudar a reduzir acidentes e salvar vidas. O vereador Carleandro Fernandes, deu um bom dia a todos, prestou suas condolências à família do professor Aldo, pelo falecimento de sua mãe. O vereador Josemar dos Santos, pediu o uso da palavra, solicitou ao Presidente uma emenda ao projeto, que torne obrigatório o uso de capacete na cidade, destacando ser uma medida importante para a segurança dos motociclistas. Em resposta, o Presidente informou que a emenda será colocada para apreciação do Plenário, ressaltando que a cidade já enfrentou vários problemas de assaltos, nos quais capacete era utilizado como forma de esconder o rosto. esse assunto já havia tramitado sido negado em outro momento nesta casa legislativa. O vereador Wilson Gracia, deu um bom dia a todos, e declarou ser contra a emenda proposta pelo vereador Josemar dos Santos. Por fim, não havendo mais ninguém a se manifestar e assunto a discutir, o presidente declara a sessão encerrada.
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